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Processo Legislativo Nº 1266/2022

Projeto de Lei Nº 176/2022

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos a
cerca do rol  de direito do cidadão portador de neoplasia maligna – câncer em
todos os estabelecimentos hospitalares da rede pública e privada, bem como em
órgãos públicos no município de Araucária.

Iniciativa: VEREADOR VILSON CORDEIRO

PARECER CJR Nº 231/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 176/2022,
de iniciativa do Vereador Vilson Cordeiro onde dispõe sobre a obrigatoriedade da
afixação de cartazes informativos a cerca do rol de direito do cidadão portador de
neoplasia maligna – câncer em todos os estabelecimentos hospitalares da rede
pública e privada, bem como em órgãos públicos no município de Araucária.

Em sua justificativa, o Vereador Vilson Cordeiro argumenta que:

O combate ao câncer, e toda luta e sofrimento que vêm juntos, é uma realidade viven-
ciada por milhões de famílias no Brasil e no mundo, condição esta que impõe uma im-
prescindível atuação do Estado em todo processo relacionado à doença, desde a pre-
venção, o diagnóstico precoce, o tratamento adequado, até a desejada reabilitação
Por isso, existem diversos direitos especiais garantidos pela legislação brasileira para
beneficiar as pessoas acometidas pela doença. No entanto, assim como tantos outros,
os direitos e garantias destinados à pessoa com neoplasia maligna deixam de ser
exercidos devido, principalmente, à falta de informação e divulgação. Apesar do núme-
ro de pessoas acometidas pela doença aumentar ano a ano, a falta de informação ain-
da é um grande obstáculo para o acesso ao tratamento adequado. Diante disso, apre-
sentamos o referido projeto de lei, que torna obrigatória a afixação de cartaz em hospi-
tais, clínicas, consultórios médicos e estabelecimentos congêneres, com informações
detalhadas sobre os direitos e garantias que a pessoa com câncer pode ter, de acordo
com a sua situação de saúde, tais como: aposentadoria por invalidez; auxílio-doença;
isenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadorias e pensões; isenção
de IPI na aquisição de veículos adaptados; possibilidade de saque de FGTS, dentre
outros. O projeto tem como objetivo dar acesso às informações necessárias para os
direitos que, ao menos, amenizam as dificuldades cotidianas que os pacientes e suas
famílias passam, sobretudo, as mais carentes. A disponibilização de cartazes nos es-
tabelecimentos mencionados deverá influenciar positivamente no tratamento, mesmo
que indiretamente, uma vez que diversas dúvidas e preocupações que só ampliam a
dor e o sofrimento do paciente fragilizado, tornando mais grave a doença, poderão ser
norteadas e esclarecidas. A propositura tem, ainda, a importante função de levar o co-
nhecimento dos direitos específicos para além das esferas dos especialistas, contribu-
indo para mostrar o quanto precisa ser feito para que leis não se tornem letras mortas,
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alcançando a efetiva vontade do legislador e, assim, rumando para uma sociedade
mais justa, ao derrubar os obstáculos que impedem o pleno exercício de seus direitos.
Por fim, ressalta-se que este projeto já é lei em diversos Estados brasileiros, que inici-
aram esta campanha tão importante dirigida aos seus beneficiários, com a abertura de
portas para a disseminação de informações valiosas e que vão ajudar a estabelecer
um novo paradigma no atendimento efetivo às pessoas com câncer.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”
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No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação

Federal e Estadual no que couber.

(...)

A redação do Projeto em análise não prevê nenhum impedimento, além
de não criar deveres e nem gerar despesas ao erário. 

A  nossa  Carta  Magna no  art.  37  prevê  sobre  o  vício  de  iniciativa.
Vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,

impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,

também, ao seguinte:

(...)

§ 1º A publicidade dos atos,  programas, obras,  serviços e

campanhas  dos  órgãos  públicos  deverá  ter  caráter

educativo,  informativo  ou  de  orientação  social,  dela  não

podendo  constar  nomes,  símbolos  ou  imagens  que

caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridades  ou

servidores públicos.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 176/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
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de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 23 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e  Pedro  de  Lima,  membros  da

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 231/2022 - CJR, referente ao

Veto ao Projeto de Lei nº 176/2022. 

Araucária, 23 de Agosto de 2022.
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